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ATÉ ABRIL

A 1.351.462.906,28                            
A. 1 827.238.042,59                               
A. 2 524.224.863,69                               

-                                                  
B 447.363.499,21                               
B. 1 58.665,00                                        
B. 2 57.128.333,28                                 
B. 3 17.594.788,02                                 
B. 4 38.153,22                                        
B. 5 363.366.393,01                               

-                                                  
363.366.393,01                               

B. 6 LEI COMPLEMENTAR 87 / 96 9.177.166,68                                   

C 1.798.826.405,49                            

D 449.706.601,37                               

E 269.823.960,82                               

F 136.676.472,57                               
F. 1 124.085.706,39                               
F. 2 8.569.249,99                                   
F. 3 2.639.218,20                                   
F. 4 5.722,98                                          
F. 5 1.376.575,00                                   

G 82.005.883,54                                 

H Despesa Total na Áréa de Educação ( H.1+ H.2+H.3 ) 576.380.555,76                               
H. 1 417.663.891,04                               

212.931.813,33                               
204.732.077,71                               

-                                                  
H. 2 ENCARGOS ESPECIAIS 798.205,99                                      

ENCARGOS ESPECIAIS ( DADOS SIAC ) 82.349,42                                        
715.856,57                                      

H. 3 157.918.458,73                               
H. 3.1 157.918.458,73                               

-                                                  
157.918.458,73                               

H. 3.2 -                                                  
H. 3.3 -                                                  

-                                                  
I 40.429.303,28                                 
I. 1 -                                                  
I. 2 -                                                  
I. 3 -                                                  

-                                                  
I. 4 40.429.303,28                                 
I. 4.1 3.289.149,99                                   
I. 4.2 -                                                  

ASSISTÊNCIA SOCIAL :
     PROGRAMAS SUPLEMENTARES DE ALIMENTAÇÃO
     ASSISTÊNCIA MÉDICA-ODONTOLÓGICA, FARMACÊUTICA E PSICOLÓGICA

D E D U Ç Õ E S  :
PESQUISAS
SUBVENÇÕES
FORMAÇÕES DOS QUADROS ESPECIAIS

ENCARGOS ESPECIAIS ( DADOS SIAFI / MF ) ***

Previdência Social ( fontes : 100,101,102,109)
Previdência Social ( fonte : 104)

Previdência Social ( fonte - transferências da União )  ( Dados SIAC )

Previdência Social ( fonte - transferências da União )   ( Dados SIAFI / MF )  ***

IPI-EXP ( 15% de B4)

EDUCAÇÃO 

PREVIDÊNCIA SOCIAL = ( H.3.1 + H.3.2 + H.3.3 )
Previdência Social ( fonte - transferências da União )

LEI COMPLEMENTAR ( 15% de B6 )

Limite Mínimo a ser Aplicado no FUNDEF  com Rem.de prof. do Ens. Fund. ( 60% DE  F )

EDUCAÇÃO ( Dados SIAC )

EDUCAÇÃO ( Dados SIAFI / MF )  ***

LIMITE MÍNIMO DE APLICAÇÃO NO FUNDEF
ICMS (15% de A1)
FPE ( 15% de B2 )
FPM ( 15% de B3 )

LIMITE MÍNIMO DE APLICAÇÃO EM MDE  ( 25% de C )

IPI-EXP
TRANSF. DA UNIÃO P/ EDUCAÇÃO

TOTAL DA RECEITA

TRANSF. DA UNIÃO P/ EDUCAÇÃO ( Dados SIAC )

Outros Impostos + ( Div. Ativa , Multas e juros de Outros Impostos )

IMPOSTOS

 Apuração do Limite Mínimo de Aplicação em : MDE, MDEF e FUNDEF 

LIMITE MÍNIMO DE APLICAÇÃO EM MDEF  ( 60% de D )

FPE
FPM

TRANSF. DA UNIÃO P/ EDUCAÇÃO ( Dados do SIAFI / MF )  ***

ITR

RECEITAS ARRECADADAS

A T É   A B R I L    D E    2 0 0 4

P E R Í O D O

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

ICMS + DIV. ATIVA ICMS + MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS
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I. 4.3 19.035.407,14                                 
I. 4.3.1                Outros Benef. Assist. ( aux. Funeral, aux.-natalidade, aux.-creche ) 4.032.852,00                                   

               Outros ben.  Assist. ( aux. Funeral, aux.-natal., aux.-creche ) ( Dados SIAC ) 4.032.852,00                                   
               Outros ben.  Assist. ( aux. Funeral, aux.-natal., aux.-creche ) ( Dados SIAFI / MF ) -                                                  

I. 4.3.2 13.833.829,29                                 
I. 4.3.3 1.168.725,85                                   
I. 4.4 18.104.746,15                                 
I. 4.4.1               Programa Renda Minha 17.879.255,00                                 
I.4.4.2 -                                                  
I.4.4.3               Bolsa-Auxílio-Normalista e Bolsa-Auxílio-Enfermagem 225.491,15                                      
I.4.4.4              Assistência ao Educando -                                                  

-                                                  
I. 5 -                                                  
I. 6 -                                                  
I. 7 -                                                  

-                                                  
J 535.951.252,48                               

-                                                  
K 368.752.962,42                               
K.1.1 279.332.320,39                               

164.077.006,96                               
115.255.313,43                               

K.1.2 110.542.921,11                               
K.2 21.122.279,08                                 
K.2.1 -                                                  
K.2.2 17.879.255,00                                 
K.2.3 -                                                  
K.2.4 -                                                  
K.2.5 3.243.024,08                                   

-                                                  
L 142.954.727,88                               
L1 137.179.816,94                               
L2 3.696.814,69                                   
L3 2.078.096,25                                   
L4 -                                                  
L5 -                                                  

-                                                  
M 125.252.768,70                               

RELAÇÃO LIMITE LEGAL ATÉ ABRIL

J/C 25% 29,8                                            

K/D 60% 82,0                                            

L1+L5 /(A.1+ B.6) 15% 16,4                                            
L2/B2 15% 6,5
L3/B3 15% 11,8
L4/B4 15% 0,0
M/F 60% 91,6                                            

FONTE : SIAC - Sistema Integrado de Administração Financeira e Contábil
 DIRETORIA GERAL DE CONTABILIDADE / SUFIN/SEF

***  = Dados informados pela Secretaria de Educação do DF

M D E

FPM
IPI-EXP
FUNDEF- remuneração de prof. do ens. Fundamental

M D E F

F U N D E F  :
ICMS+ lei complementar 87/96 ( fonte 100)
FPE

DESPESA REALIZADA EM MDEF = ( K.1.1+ K.1.2)  - K.2
Despesa realizada na subfunção Ensino Fundamental   ( 361 )

% APLICADO 

Comparação entre as aplicações e os limites estabelecidos

Despesa realizada na subfunção Ens. Fundamental ( 361 )  ( Dados SIAC )

Desp. realizada na subf.  Ens. Fundamental ( 361 )  ( Dados SIAFI / MF ) ***

Pessoal em Atividade Alheia à MDE
Outras 

DESPESA REALIZADA EM MDE ( H - I )

Fontes ; 100, 101,102, 105,109 e 130

Desp. com pagam. de prof. Em ativ. no Ens. Fundam. Com rec. do FUNDEF

Outros Benefícios Assistenciais ( aux. Funeral, aux.-natalidade, aux.-creche )
Programa Renda Minha

Auxílio-transporte
Programas Suplementares de Alimentação

Fonte FPM ( 102 )
Fonte IPI-EXP  ( 109 )
Inativos do ensino fundamental  ( 70% DE H.3.2 )

Pessoal em desvio de função ***

               Auxílio - Alimentação

Despesa realizada à conta do FUNDEF
Fonte ICMS  ( inclusive Dívida Ativa e lei comp. 87/96 ) ( FONTE 100 )
Fonte FPE  ( 101 )

               Auxílio - Transporte
     OUTRAS FORMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL :

              Bolsa-Auxílio p/alunos e técnicos de Enfermagem da Rede Pública 

Desp. realizada com inativos do ensino fundamental ( 70% de H.3 )
D E D U Ç Õ E S  :

Obras de Infra-Estrutura

     BENEFÍCIOS ASSIST. A SERVIDORES :

OBS.:    Estão sendo incluídas neste quadro as execuções do Fundo Constitucional do DF para a área de educação, que estão sendo processadas no Sistema SIAFI do Ministério da Fazenda.


